
 

Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito Público - Edital nº 07/2015, homologado em 02 de 
Estância Turística de Joanópolis assinou os Municipal da Estância Turística de Joanópolis, fevereiro de 2016, para o cargo de Agente de 
seguintes atos oficiais: Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Desenvolvimento Infantil para exercer as suas 

legais; funções na Creche Municipal “Joana Conceição 
AUDIÊNCIA PÚBLICA RESOLVE: Cardoso Costa”.
A Secretaria de Administração e Finanças Art. 1º TRANSFERIR , a partir desta data, a Art. 2º A candidata nomeada através desta 
convoca todos os munícipes interessados para funcionária pública  Silvia Costa Sant'Anna, Portaria estará sujeito ao estágio probatório nos 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA – portadora do RG: 26.732.342-6 e CPF: 272. termos constitucionais de acordo com o Edital nº 
AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS referente ao 932.498-45, Inspetora de Alunos,  lotada na EMEF 07/2015.
3º Quadrimestre de 2016, a realizar-se dia 30 de “José Benedito de Salles Bayeux”, para exercer Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
março de 2.017, às 19 hs, no Plenário da suas funções na EMEF “Emília Ximenes Capozoli”; publicação, revogadas as disposições em 
Câmara Municipal da Estância Turística de Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua contrário.
Joanópolis publicação, revogadas as disposições em Joanópolis, 06 de fevereiro de 2017.

contrário. Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito
AUDIÊNCIA PÚBLICA Joanópolis, 01 de fevereiro de 2017. A Portaria foi afixada em local de costume. 
A Secretaria Municipal de Saúde, CONVOCA,  Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, 
para  Audiência Pública para prestação de Concheta Célia Conte - Secretária Municipal de arquivada em Cartório de Registro Civil desta 
contas do 3º quadrimestre 2016, a realizar-se  Educação e Cultura cidade e publicada na Imprensa Oficial do 
no dia 16/03/2017, às 15h00, no plenário da A Portaria foi afixada em local de costume. Município de Joanópolis.
Câmara Municipal de Joanópolis. Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, 

PORTARIA Nº 69Edméia Ricanello de Araújo - Secretária arquivada em Cartório de Registro Civil desta 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017Municipal de Saúde cidade e publicada na Imprensa Oficial do 
Nomeia os integrantes da Coordenadoria Município de Joanópolis.
Municipal de Defesa Civil de Joanópolis e dá PORTARIAS
outras providências.PORTARIA Nº 67
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da PORTARIA Nº 64 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São  DE 28 DE JANEIRO  DE 2017. “Nomeia os Membros do Conselho Municipal de 
Paulo, usando de suas atribuições legais, e de “Nomeia Encarregada de Pronto Atendimento Desenvolvimento Rural”
acordo com a Lei nº 1604, de 26/02/2010;Veterinário” Mauro Aparecido Garcia Banhos , Prefeito da 
RESOLVE:Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 
Art. 1º Ficam nomeados os integrantes da Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;          
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – Paulo, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: 
COMDEC do Município de Joanópolis, com a RESOLVE: Art.1º NOMEAR os Membros do Conselho 
finalidade de coordenar, em nível municipal, todas Art. 1º NOMEAR, a partir desta data, a funcionária Municipal de Desenvolvimento Rural, de acordo 
as ações de defesa civil, nos períodos de pública municipal,  Michelle Gomes Barreto , com o disposto na Lei Municipal nº 1.101 de 27 de 
normalidade e anormalidade.portadora  do RG nº54.122.734-8 e CPF nº fevereiro de 1997, em seu artigo 3°, conforme 
I - Coordenador095.367.707-92, para a função de Encarregada segue: 
Eduardo Antonio de Oliveirade Pronto Atendimento  Veterinário, função de Representante da Prefeitura Municipal
II - Presidente do Conselhoconfiança. Titular: Michele Gomes Barreto
Lilia Machado MendesArt. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Suplente: Jesuíno dos Santos
III - Conselho Municipalpublicação, revogadas as disposições em Representante da Secretaria de Agricultura e 
Mbatuya Medinacontrário. Abastecimento do Estado de São Paulo
Jesuíno dos SantosJoanópolis, 28 de janeiro de 2.017. Titular: Jorge Belix
Maxwell Pereira do CarmoMauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito Suplente: Juliana Vieira Salles Varallo Leite
Franciane CampioniJesuíno dos Santos - Secretário Municipal de  Representantes da Associação de Produtores 
Bruno ZappaAgricultura Rurais
IV - Secretário do ConselhoA Portaria foi afixada em local de costume. Titular: Karina Loureiro
Wellington Ap. da Cunha Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, Suplente: Inácio Benedito Pereira
V - Representantes da Sociedade Civilarquivada em Cartório de Registro Civil desta Titular: José de Agrela
Silvia Tangerino da Silva – CPDA (Centro de cidade e publicada na Imprensa Oficial do Suplente: Vinícius de Moraes Ferrari
Proteção e Defesa Animal) ”Paraíso da Cacau e Município de Joanópolis. Representante dos Produtores Rurais
Cãopanheiros”Titular: José Stefno  Bassit
Walter Herrera (Sargento Polícia Militar)PORTARIA Nº 65 Suplente: Giovani Alves Silva
Thiago Martins Silveira Bueno – ACIAJ DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017 Representantes  dos Trabalhadores Rurais
(Associação  Comercial, Industrial  e “Exonera Chefe de Turismo e Eventos” Titular: Cristiano Benedito
Agropecuária de Joanópolis)Mauro Aparecido Garcia Banhos , Prefeito Suplente: Diego de Lima Brait
VI - Representante da Câmara Municipal Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Titular: José Antonio Bragion
Mônica Aparecida Beliomini PereiraEstado de São Paulo, no uso de suas atribuições Suplente: Diego Benedito Ricanelo
Art. 3º Os servidores públicos designados para legais; Art.2º Esta Portaria entra em vigor na sua data de 
colaborar nas ações emergenciais exercerão RESOLVE: sua publicação, revogadas as publicações em 
essas atividades, sem prejuízo das funções que Art. 1º EXONERAR , a partir desta data, a contrário.
ocupam e não farão jus a qualquer espécie de funcionária pública  Silvia Costa Sant'Anna, Joanópolis, 02 de fevereiro de 2017.
gratificação ou remuneração especial;portadora do RG: 26.732.342-6 e CPF: 272. Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 932.498-45, Inspetora de Alunos,  da função de A Portaria foi afixada em local de costume nesta 
publicação, revogadas as disposições em confiança de Chefe de Turismo e Eventos. data, Registrada no livro de Portarias do ano de 
contrário.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 2017, arquivada em Cartório de Registro Civil desta 
Joanópolis, 06 de fevereiro de 2017.publicação, revogadas as disposições em cidade e publicada na Imprensa Oficial do 
Mauro Aparecido Garcia Banhos -Prefeitocontrário. Município de Joanópolis.
Certifico que esta Portaria foi afixado em local de Joanópolis, 01 de fevereiro de 2017.
costume nesta data, Registrado no livro de Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito PORTARIA Nº 68
Portaria do ano de 2017, arquivado em Cartório de A Portaria foi afixada em local de costume. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017
Registro Civil desta cidade e publicado na Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, Nomeia Agente de Desenvolvimento Infantil.
Imprensa Oficial do Município de Joanópolis.arquivada em Cartório de Registro Civil desta Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 

cidade e publicada na Imprensa Oficial do Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 
PORTARIA Nº 70Município de Joanópolis. Paulo, no uso de suas atribuições legais;
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017RESOLVE:
Dispoe sobre “Transferência de Servidor”.PORTARIA Nº 66 Art. 1º NOMEAR, a partir desta data, Cintia Sales 
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017 Ricanelo, portadora do RG nº 48.516.885-6 e CPF 
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São “Transfere Servidora ” nº 418.791.238-00, 9º classificada no Concurso 
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Paulo, no uso de suas atribuições legais, -Representante Secretaria de Saúde: Soglia, servidora pública municipal,  RG 
RESOLVE: Titular: Dra. Liz Ponnet 12.749.366 e CPF nº141.911.738-63, para  o 
Art. 1º  TRANSFERIR , a partir desta data, Mauri Suplente: Ângela Herminia Michelina Tucci cargo de Coordenadora do Departamento 
Soares da Cunha, portador do RG nº: 26.234.855- -Representante Secretaria de Obras e Projetos: Pessoal, função de confiança.   
X, Motorista, lotado na Secretaria de Infraestrutura Titular: Rodrigo Aparecido Pereira do Santos Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
( Garagem Municipal), para exercer suas funções Suplente: Lilia Machado Mendes publicação, revogadas as disposições em 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura; -Representante da casa da Agricultura (CATI): contrário.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua Titular: Juliana Vieira Salles Varallo Leite Joanópolis, 14 de fevereiro de 2017.
publicação, revogadas as disposições em Suplente: Marcos Roberto de Faria Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito
contrário -Representantes da Associação de Produtores Certifico que a Portaria foi afixada em local de 
Joanópolis, 06 de fevereiro de 2.017. Rurais: costume nesta data, Registrada no livro de 
Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito Titular:Márcia Isabel Wada Portarias do ano de 2017, arquivada em Cartório 
Eduardo Antônio de Oliveira - Secretário Municipal Suplente: Carolina Del Veccio de Registro Civil desta cidade e publicada na 
de Infraestrutura -Representante do Sindicato Rural: Imprensa Oficial do Município de Joanópolis.
A Portaria foi afixada em local de costume. Titular:Karina Loureiro
Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, Suplente: Fernanda Aparecida Gonçalves Portaria nº 76
arquivada em Cartório de Registro Civil desta Medeiros De 14 de fevereiro  de 2017
cidade e publicada na Imprensa Oficial do -Representante de uma Organização não Dispoe sobre Transferência de Servidor.
Município de Joanópolis. Governamental: Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 

Titular:Edwaldo Luiz de Oliveira Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 
PORTARIA Nº 71 Suplente: Soraya Despina Voigtel Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017 -Representante da Comunidade: RESOLVE:
“Dispõe sobre transferência de Servidor.” Titular:Patrícia Gimenes da Mota Paes Art. 1º  TRANSFERIR , a partir desta data, Luiz 
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Suplente: Alex Marçal Soto Carvalho Humberto Mourão, portador do RG nº: 
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São -Representante do setor de Comercio/indústria: 32.895.364-7, Motorista, lotado na Secretaria de 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; Titular:Pedro Matarazzo Saúde , para exercer suas funções na Secretaria 
RESOLVE: Suplente: André Fernandes Bertolini Neto Municipal de Educação e Cultura;
Art. 1º Transferir A  funcionária pública municipal, Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Rita de Cássia de Jesus Miranda, portadora do RG publicação, revogadas disposições em contrário. publicação, revogadas as disposições em 
nº 17.664.203-1, Agente Operacional, lotada na Joanópolis, 10 de Fevereiro de 2017. contrário
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  para Mauro Aparecido  Garcia Banhos - Prefeito Joanópolis, 14 de fevereiro de 2.017.
exercer suas funções na Secretaria de Jesuíno dos Santos  - Secretário Municipal de Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito
Infraestrutura. Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente  Edmeia Ricanello de Araujo - Secretária Municipal 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua A Portaria foi afixada em local de costume. de Saúde
publicação, revogadas as disposições em Registrada no Livro de Portarias do ano de 2017, Certifico que a Portaria foi afixada em local de 
contrário. arquivada em Cartório de Registro desta cidade e costume nesta data, Registrada no livro de 
Joanópolis, 06 de fevereiro de 2017. publicada na Imprensa Oficial do Município de Portarias do ano de 2017, arquivada em Cartório 
Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito Joanópolis. de Registro Civil desta cidade e publicada na 
Concheta Célia Conte - Secretária Municipal de Imprensa Oficial do Município de Joanópolis.
Educação e Cultura Portaria nº 74
A Portaria foi afixada em local de costume. De 10 de fevereiro  de 2017 Portaria nº 77
Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, Nomeia PEB III De 14 de fevereiro  de 2017
arquivada em Cartório de Registro Civil desta Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Nomeia PEB III
cidade e publicada na Imprensa Oficial do Estância Turística de Joanópolis, Estado de Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 
Município de Joanópolis. São Paulo, no uso de suas atribuições legais; Estância Turística de Joanópolis, Estado de 

RESOLVE: São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
PORTARIA Nº 72                                                          A  r  t .   1  º   N   o  m   e  a  r ,   a    p  a  r t i r   d  e  s  t a    d  a  t a  ,     o  s    s  e  g  u  i n  t e  s         R   E  S  O   L  V  E   :                                
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017 servidores para provimento de cargo, emprego Art. 1º Nomear, a partir desta data,  a seguinte 
Nomeia Secretária Municipal de Turismo e permanente,  de acordo com a Seção IV, art. 14 da servidora para provimento de cargo, emprego 
Eventos Lei Complementar nº 07/2005 de 01 de dezembro permanente,  de acordo com a Seção IV, art. 14 da 
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da de 2005, Lei Complementar nº 16/2012 de 21 de Lei Complementar nº 07/2005 de 01 de dezembro 
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São maio de 2012 e  Concurso Público - Edital nº de 2005, Lei Complementar nº 16/2012 de 21 de 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 07/2015,  de 13 de novembro de 2015, maio de 2012 e  Concurso Público - Edital nº 
RESOLVE: homologado em 02 de fevereiro de 2016,  para o 07/2015,  de 13 de novembro de 2015, 
Art. 1º Nomear, a partir desta data, Renilde cargo de PEB III , conforme segue: homologado em 02 de fevereiro de 2016,  para o 
Romano portadora do RG nº 16.338.039-9 e CPF PEB III – Geografia cargo de PEB III , conforme segue:
nº 171.156.918-60, para o cargo de Secretária PEB III – História
Municipal de Turismo e Eventos, emprego em 
Comissão, conforme Anexo I da Lei nº 1.781, de 17 
de dezembro de 2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Joanópolis, 06 de fevereiro de 2017. publicação, revogadas as disposições em 
Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito contrário.
A Portaria foi afixada em local de costume. Joanópolis,14 de fevereiro de 2017.
Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito
arquivada em Cartório de Registro Civil desta Art. 2º O candidato nomeado através desta Certifico que a Portaria foi afixada em local de 
cidade e publicada na Imprensa Oficial do Portaria, estará sujeito ao estágio probatório nos costume nesta data, Registrada no livro de 
Município de Joanópolis. termos constitucionais de acordo com o Edital nº Portarias do ano de 2017, arquivada em Cartório 

07/2015. de Registro Civil desta cidade e publicada na 
PORTARIA Nº 73 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Imprensa Oficial do Município de Joanópolis.
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017 publicação, revogadas as disposições em 
“Nomeia Conselho Municipal de Defesa Do Meio contrário. Portaria nº 78
Ambiente – COMDEMA” Joanópolis, 10 de fevereiro de 2017. De 20 de fevereiro  de 2017
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito Nomeia responsável pela Administração do 
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Certifico que a Portaria foi afixada em local de Convênio  com a Secretaria da Habitação
Paulo, no uso de suas atribuições legais: costume nesta data, Registrada no livro de Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 
RESOLVE Portarias do ano de 2017, arquivada em Cartório Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 
Art. 1º Nomear Conselho Municipal de Defesa do de Registro Civil desta cidade e publicada na Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Meio Ambiente – COMDEMA, conforme a Lei nº Imprensa Oficial do Município de Joanópolis. RESOLVE:
1.689/2012, que terá os seguintes membros: Art. 1º Nomear, a partir desta data,  Lilia Machado 
-Representante Secretaria Municipal de Portaria nº 75 Mendes,    RG nº 35.190.489-X  e  CPF nº 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente: De 14 de fevereiro  de 2017 314.123.298-92, servidora pública municipal, 
Titular: Jesuino dos Santos Nomeia Coordenadora do Departamento Pessoal como responsável pela administração do 
Suplente: Bruno Sanches Zappa Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da convênio firmado com a Secretaria da Habitação- 
-Representante Secretaria Municipal de Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Convênio – Programa Estadual de Regularização 
Educação: Paulo, no uso de suas atribuições legais; de Núcleos Habitacionais – Cidade Legal. 
Titular: Concheta Célia Conte RESOLVE: Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Suplente: Márcia Cristina Macedo da Silva Art. 1º Nomear, a partir desta data, Maria Antônia publicação, revogadas as disposições em 
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PEB III –  Educação Física  
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Tab.:
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Sanches

 
 

28.188.071-2  I  A  EMEF  
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Camargo 
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126h/a  
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contrário. Professores e Servidores, vinculadas a rede Poder Público
Joanópolis, 20 de fevereiro de 2017. municipal, estadual e particular de educação e Representantes da Secretaria Municipal de 
Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito Instituições de Ensino Superior Privadas: Assistência Social e Cidadania:
Certifico que a Portaria foi afixada em local de Titular: Eliciane Aparecida Deodato Titular: Daniele Ferreira Nassif
costume nesta data, Registrada no livro de Suplente:  Elisabeth da Costa Suplente: Elke Ute Heimeshoff de Andrade
Portarias do ano de 2017, arquivada em Cartório Titular: Jaqueline Aparecida Pinto Representantes da Secretaria Municipal da 
de Registro Civil desta cidade e publicada na Suplente: Sônia de Melo Ribas Fernandes Educação:
Imprensa Oficial do Município de Joanópolis. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua Titular: Renata de Cássia Vidiri Cardoso

publicação, revogadas disposições em contrário. Suplente: Dirce Donizete dos Santos
Portaria nº 79 Joanópolis, 21 de Fevereiro de 2017. Representantes da Secretaria Municipal da 
De 21 de fevereiro  de 2017 Mauro Aparecido  Garcia Banhos  - Prefeito Saúde:
Exonera Assessor para Assuntos Especiais de Elke Ute Heimeshoff de Andrade - Secretária Titular: Angela Tucci
Finanças Municipal de Assistência Social Suplente: Pauliana Cristina de Almeida
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da A Portaria foi afixada em local de costume. Sociedade Civil:
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Registrada no Livro de Portarias do ano de 2017, Um representante de entidade prestadora de 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; arquivada em Cartório de Registro desta cidade e serviços, um representante indicado para 
RESOLVE: publicada na Imprensa Oficial do Município de representar o meio urbano e um representante 
Art. 1º Exonerar, a partir desta data,  Alessandra Joanópolis. indicado para representar o meio rural:
Rafaela Barbosa, portadora do RG nº 33.631.135- Titular: Maria Bernadete Passos
7 e CPF nº 277.604.438-03, do cargo de Assessor PORTARIA Nº 81 Suplente: Juliana Leonardi
para Assuntos Especiais de Finanças, emprego DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 Titular: Neide Rodrigues Gomes
em Comissão, conforme Anexo I da Lei nº 1.745, Nomeia Conselho Municipal de Assistência Social Suplente: Maria Dolores Badari Andrade
de 16 de maio de 2014. – CMAS Titular: Jurema Marota
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Suplente: Francisco Rafael Pinheiro
publicação, revogadas as disposições em Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Representante do Grupo da Melhor Idade:
contrário. Paulo, no uso de suas atribuições legais: Titular: Bernadete Domingues da Silva
Joanópolis, 21 de fevereiro de 2017. RESOLVE Suplente: João Ferreira da Silva
Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito Art. 1º Nomear o Conselho Municipal de Representante do Lar São Vicente de Paula:
Certifico que a Portaria foi afixada em local de Assistência Social – CMAS, conforme a Lei nº  Titular: Ari Cardoso
costume nesta data, Registrada no livro de 1578, de 22 de outubro de 2009,  (Dispõe sobre o Suplente: Renata Padilha
Portarias do ano de 2017, arquivada em Cartório Conselho Municipal de Assistência Social) , que Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
de Registro Civil desta cidade e publicada na terá os seguintes membros: publicação, revogadas disposições em contrário.
Imprensa Oficial do Município de Joanópolis. Poder Público Joanópolis, 21 de Fevereiro de 2017.

Representantes da Secretaria Municipal de Mauro Aparecido  Garcia Banhos  - Prefeito
PORTARIA Nº 80 Assistência Social e Cidadania: Elke Ute Heimeshoff de Andrade - Secretária 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 Titular: Elke Ute Heimeshoff de Andrade Municipal de Assistência Social 
Nomeia Conselho Municipal Dos  Direitos Da Suplente: Daniele Ferreira Nassif A Portaria foi afixada em local de costume. 
Criança e do Adolescente – CMDCA Representantes da Secretaria Municipal da Registrada no Livro de Portarias do ano de 2017, 
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Educação: arquivada em Cartório de Registro desta cidade e 
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Titular: Concheta Célia Conte publicada na Imprensa Oficial do Município de 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: Suplente: Sílvia Maria Equi Navarro Joanópolis.
RESOLVE Representantes da Secretaria Municipal da 
Art. 1º Nomear o Conselho Municipal Dos  Direitos Saúde: PORTARIA Nº 83
Da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme Titular: Edméia Ricanelo DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
a Lei nº 1719, de 23 de outubro de 2013 (Dispõe Suplente: Sônia Regina de Campos Duarte Exonera Engenheira Civil do acompanhamento da 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança Santana Franco obra na Câmara Municipal de Joanópolis.
e do Adolescente), que terá os seguintes Representantes da Administração: Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 
membros: Titular: Lucimara Sonia Pereira Serpa Gonçalves Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 
Poder Público Suplente: Wellington Aparecido da Cunha Paulo, no uso de suas atribuições legais, e ;
Representantes da Secretaria Municipal de Sociedade Civil CONSIDERANDO  a demanda de trabalho no 
Assistência Social e Cidadania: Representantes de usuários ou organizações Setor de Projetos e Obras do Poder Executivo,  
Titular: Andrea Aparecida de Miranda de usuários da Assistência Social: que inviabiliza  a fiscalização, medição e 
Suplente: Angela Maria Fortunato Titular: Irmã Floridalma Alavarado Castilho acompanhamento dos serviços durante obra de 
Titular Tatiani Aparecida de Oliveira Suplente: Irmã Michele Gomes de Oliveira reforma no Plenário da Câmara Municipal de 
Suplente: Maria de Fátima Soares da Cunha Representantes de entidades e organizações Joanópolis,  
Almeida na área de Assistência Social: RESOLVE:
Representantes da Secretaria Municipal da Titular: Maria Regina de Souza Fernandes Art. 1º EXONERAR,  Lilia Machado Mendes, 
Educação: Cardoso Engenheira Civil, lotada da Secretaria Municipal 
Titular Cintia Sales Ricanelo Suplente: Emilia Coma de Moraes de Obras e Projetos, sem prejuízo de suas funções 
Suplente: Silvia Maria Equi Navarro Representantes da OAB no Poder Executivo, das funções atribuídas pela 
Representantes da Secretaria Municipal da Titular: Renata Padilha Portaria 41/2017.
Saúde: Suplente: Anibal Tardelli Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Titular Sônia Regina de Campos Duarte Santana Representante dos Trabalhadores da Área de publicação, revogadas as disposições em 
Franco Assistência Social contrário.
Suplente: Taynara  Jocasta Jesus de Paula Cunha Titular: Maria de Fátima Soares da Cunha Almeida Joanópolis, 21 de fevereiro de 2017.
Representante da Secretaria Municipal de Suplente: Tatiani Aparecida de Oliveira Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito 
Esporte: Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua A Portaria foi afixada em local de costume. 
Titular Ivan Padilha publicação, revogadas disposições em contrário. Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, 
Suplente: Misael Balbino de Araujo Joanópolis, 21 de Fevereiro de 2017. arquivada em Cartório de Registro Civil desta 

Mauro Aparecido  Garcia Banhos  - Prefeito cidade e publicada na Imprensa Oficial do 
Representante da Administração: Elke Ute Heimeshoff de Andrade - Secretária Município de Joanópolis.
Titular Patricia Aparecida Alves de Oliveira Municipal de Assistência Social 
Suplente: Sineide da Silva Clementino A Portaria foi afixada em local de costume. Portaria nº 84
Sociedade Civil Registrada no Livro de Portarias do ano de 2017, De 21 de fevereiro  de 2017
R e p r e s e n t a n t e s  d e  e n t i d a d e s  n ã o - arquivada em Cartório de Registro desta cidade e Nomeia PEB III
governamentais de atendimento a criança e ao publicada na Imprensa Oficial do Município de Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 
adolescente: Joanópolis. Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 
Titular Irmã Michele Gomes de Oliveira Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Suplente: Irmã Floridalma Alavarado Castilho PORTARIA Nº 82 RESOLVE:
Titular Neide Rodrigues Gomes DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 Art. 1º Nomear, a partir desta data,  o seguinte 
Suplente: Rafael Gonçalves de Oliveira Nomeia Conselho Municipal do Idoso – CMI servidor para provimento de cargo, emprego 
Representantes de organizações não- Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da permanente,  de acordo com a Seção IV, Art. 14 da 
governamentais de defesa e garantia de Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Lei Complementar         nº 07/2005, Lei 
direitos e de apoio às entidades de atendimento Paulo, no uso de suas atribuições legais: Complementar nº 16/2012 de 21 de maio de 2012 
da criança e adolescente: RESOLVE e Concurso Público Edital nº 07/2015 de 13 de 
Titular : Juscelino Vieira Art. 1º Nomear o Conselho Municipal do Idoso – novembro de 2015, homologado em 02 de 
Suplente: Geremias Bom Sucesso CMI,  conforme a Lei nº 1540, de 03 de dezembro fevereiro de 2016, o ocupante de Emprego 
Titular Maria de Fátima Fernandes de 2008 ( Dispõe sobre a criação do Conselho Permanente para Provimento de Cargo, a partir de 
Suplente: Marcela de Carvalho Figueira Tavares Municipal do Idoso), que terá os seguintes 21/02/2017, conforme abaixo discriminado:
Representantes de Associações de Pais, membros: PEB III - Educação Física
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Nomeia Conselho Municipal de Saúde § 1º - Toda solicitação deverá demonstrar a 
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da necessidade do adiantamento, de forma clara  e 
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São objetiva.
Paulo, no uso de suas atribuições legais: § 2º – Não será autorizado novo adiantamento, 
RESOLVE caso o servidor público municipal, esteja com 

Art. 2º O candidato nomeado através desta 
Art. 1º Nomear o Conselho Municipal de Saúde, adiantamento em aberto ou com a prestação de 

Portaria, estará sujeito ao estágio probatório nos 
conforme  Lei nº  1804, de 30 de novembro de contas pendente.

termos constitucionais de acordo com o Edital nº 
2015,   que terá os seguintes membros: § 3º - A REQUISIÇÃO de ADIANTAMENTO deverá 

07/2015.
Representantes de Usuários: ser solicitada com antecedência mínima de 02 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Titular:Dulceneia Fanti Tucci (dois) dias úteis.

publicação, revogadas as disposições em 
Suplente: Solange Brolezo Art. 3º - Fica determinado ao Controle Interno da 

contrário.
Titular:Marta Regina do Nascimento Prefeitura da  Estância Turística de Joanópolis, a 

Joanópolis, 21 de fevereiro de 2017.
Suplente: Marta Aparecida de Oliveira Morais elaboração de parecer sobre a Prestação de 

Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito
Titular: Jurema Aparecida Marotta Pinheiro Contas, o qual emitirá PARECER    para posterior 

Certifico que a Portaria foi afixada em local de 
Suplente: Suellen Mayara Neves dos Santos quitação definitiva do referido adiantamento.

costume nesta data, Registrada no livro de 
Titular: Rosana Mara de Oliveira Delvecchio Art. 4º - No caso específico dos agentes políticos 

Portarias do ano de 2017, arquivada em Cartório 
Suplente: Zilda Bragion Banhos da Prefeitura da  Estância Turística de Joanópolis, 

de Registro Civil desta cidade e publicada na 
Titular: Luiz da Silva Brolezo Junior os mesmos deverão realizar suas viagens sem 

Imprensa Oficial do Município de Joanópolis.
Suplente: Patricia Aparecida Alves de Oliveira adiantamento e realizando posteriormente todo o 
Titular: Maria Dolores Andrade Badari processo de prestação de contas contida neste 

PORTARIA Nº 85
Suplente: Patricia Aparecida Alves de Oliveira Decreto.

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
Titular: Simone Cristina de Jesus Art. 5º - O não cumprimento deste Decreto 

Nomeia Conselho Municipal de Alimentação 
Suplente: Sineide da Silva Clementino suspenderá automaticamente o direito a novo 

Escolar – CAE
Titular: Meire Cordeiro Alves adiantamento ao servidor infrator.

Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 
Suplente: Sílvia Maria da Costa Ricanelo Art. 6º - Fica autorizado a Contabilidade  tomar as 

Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 
medidas necessárias para a aplicação total da 

Paulo, no uso de suas atribuições legais:
Representantes dos trabalhadores da saúde: legislação pertinente ao assunto.

RESOLVE
Titular: Sonia Regina de Campos Duarte Santana Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, 

 Art. 1º Nomear o Conselho Municipal de 
Franco revogadas as disposições em contrário.

Alimentação Escolar – CAE, conforme a Lei nº  
Suplente: José Vitor do Lago REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-

1.102, de 24 de abril de 1997, alterada pela Lei nº 
Titular: Grazielle Cristina dos Santos Bertolini SE E CUMPRA-SE.

1251, de 28 de março de 2001 e Lei nº1253, de 03 
Suplente:Sandra Mara Schmidt Modesto da Costa Joanópolis, 31 de janeiro de 2017.

de maio de 2001,   que terá os seguintes 
Titular: Ary Aparecido de Oliveira MAURO APARECIDO GARCIA  BANHOS - 

membros:
Suplente: Marcia Cavalcanti Romero Prefeito

Representantes do Poder Executivo:
Titular: Lucélia P. C. Andrade Certifico que este Decreto foi afixado em local de 

Titular:Ariana Alves de Souza
Suplente: Jusciléia Aparecida Cândido costume nesta data, Registrado no livro de 

Suplente: Marta Aparecida Caetano de Melo 
Decretos do ano de 2017, arquivado em Cartório 

Camandona
Representantes do Governo Municipal: de Registro Civil desta cidade e publicado na 

Representantes dos Professores:
Titular: Edmeia Ricanello de Araujo Imprensa Oficial do Município de Joanópolis.

Titular :Tadeu Nogueira Oliveira
Suplente:Taynara Jocasta Jesus de Paula Cunha �A�n�e�x�o� �I

Suplente: Elizabete da Costa
Titular: Denise Marques Torres Dias

Titular : Lucineia AparecidaAntiqueraGomes
Suplente: Maria Rita Vitorio

Suplente: Talita Maria Alves Torres
Prestador de serviços para o SUS:

Representante dos Pais de Alunos:
Titular: Angela Herminia Michelina Tucci

Titular :Luciana Bueno Badari Amaral
Suplente: Renata Ercoli

Suplente: Simone Alves Graciano
Titular: Sonia Regina Cardoso

Titular : Fernanda Aparecida Barbosa Aguiar
Suplente: Aline Poli Baptistucci

Fernanda Helena Gonçalves Mariano
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Representante da Sociedade Civil:
publicação, revogadas disposições em contrário.

Titular :Thiago Crispim dos Santos 
Joanópolis, 22 de Fevereiro de 2017.

Suplente: Luiz Rubens dos Santos
Mauro Aparecido  Garcia Banhos  - Prefeito

Titular : Claudia Cristina de Melo 
Edméia Ricanello de Araújo - Secretária de Saúde 

Suplente: Diana Caetano de Melo
A Portaria foi afixada em local de costume. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Registrada no Livro de Portarias do ano de 2017, 

publicação, revogadas disposições em contrário.
arquivada em Cartório de Registro desta cidade e 

Joanópolis, 22 de Fevereiro de 2017.
publicada na Imprensa Oficial do Município de 

Mauro Aparecido  Garcia Banhos  - Prefeito
Joanópolis

Concheta Célia Conte - Secretária Municipal de 
Decreto nº 2574

Educação 
DECRETOS De 01 de fevereiro de 2017

A Portaria foi afixada em local de costume. 
“Revoga Decreto nº 2493, de 15  de abril de 2015”.

Registrada no Livro de Portarias do ano de 2017, 
DECRETO nº 2573 Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 

arquivada em Cartório de Registro desta cidade e 
DE 31 DE JANEIRO DE 2017 Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 

publicada na Imprensa Oficial do Município de 
Dispõe Sobre Regulamentação de  Adiantamento Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Joanópolis.
de Viagem. DECRETA:
MAURO APARECIDO  GARCIA  BANHOS, Art. 1º Fica revogado em todos os seus artigos o 

PORTARIA Nº 86
Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, Decreto nº 2493 de 15 de abril de 2015, que dispõe 

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições sobre: “a nomeação de integrantes da 

Prorroga prazo de Procedimento Administrativo.
legais; Coordenadoria Municipal de Defesa Civil de 

Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito 
CONSIDERANDO as exigências do Tribunal de Joanópolis e dá outras providências”.

Municipal da Estância Turística de Joanópolis, 
Contas do Estado de São Paulo, pertinentes ao Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
assunto; publicação, revogadas disposições em contrário.

legais, através da presente portaria.
CONSIDERANDO  o que determina os artigos 68 Joanópolis, 01 de fevereiro de 2017.

RESOLVE:
e 69 da Lei Federal Nº 4.320/64; Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (dias) dias, a contar 
DECRETA: Certifico que este Decreto foi afixado em local de 

do dia 23 de fevereiro de 2017, conforme 
Art. 1º - Os pedidos de adiantamentos que forem costume nesta data, Registrado no livro de 

solicitado, o prazo para a conclusão dos trabalhos, 
solicitados a partir da entrada em vigor deste Decretos do ano de 2017, arquivado em Cartório 

referente ao Procedimento Administrativo 
Decreto,  deverão  ser solicitados em nome de de Registro Civil desta cidade e publicado na 

Disciplinar nº 01/2017, instaurado através da 
servidor público municipal, lotado na Secretaria Imprensa Oficial do Município de Joanópolis.

Portaria nº 57, de 23 de janeiro de 2017.
Municipal de Saúde, sendo vetado a liberação de 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
adiantamento em nome de qualquer agente Decreto nº 2575

publicação.
político da Prefeitura da  Estância Turística de De 01 de fevereiro de 2017

Joanópolis, 22 de fevereiro de 2017.
Joanópolis. “Determina a aposentadoria por invalidez de 

Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito 
Parágrafo único - Para prestação de contas,  os servidores  da Prefeitura da Estância Turística de 

A Portaria foi afixada em local de costume. 
procedimentos serão os adotados no Decreto Nº Joanópolis”.

Registrada no livro de Portarias do ano de 2017, 
2510/2015. Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da 

arquivada em Cartório de Registro Civil desta 
Art. 2º - Todo pedido de adiantamento deverá ser Estância Turística de Joanópolis, Estado de São 

cidade e publicada na Imprensa Oficial do 
solicitado através do documento de REQUISIÇÃO Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Município de Joanópolis.
DE ADIANTAMENTO (Anexo I), devidamente CONSIDERANDO a aposentadoria por invalidez 
preenchido e autorizado, pelo  Secretário de servidores por parte do INSS;

PORTARIA Nº 87
Municipal. DECRETA:

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

 

Prefeitura da 

 

Estância Turística de Joanópolis

 
 

SOLICITAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE VIAGEM    

 
 

Data: _____ / _____ / ______        Nº _______

 
 
 

Nome do Servidor:

 
 

Banco:                    Agência:                          Conta Corrente:

 
 

Cargo:       Motorista 

                   
Lotado: 

  
Saúde

 
 

Motivo do Adiantamento: 
 Viagens da aérea da saúde com transporte de pacientes e outros assuntos da saúde

 
 

Valor do Adiantamento:  R$          (                    )

 
 

Período de Viagens : _____/______/_____

     

_____/______/_____

 
 

Assinatura do Servidor:

 
 

Autorizador por:                    Data  ___ / ____/ ____

 
 
 

Assinatura: 

 

 

� 
Classificação Nome: RG: Tab.: Grau:

Unidade 
Escolar:

Jornada de 
Trabalho 
Mensal

4º
José Maurício 
Ribeiro Junior

 
44.795.962-1  I  A  

EMEI “Profª 
Djany Romilda 
Tucci Izzo”

126h/a



      Art. 1º - Ficam  aposentados por invalidez os Joanópolis, 10 de fevereiro de 2017. k) Um representante do Poder Legislativo
servidores públicos a seguir: Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito § 1º Os representantes do Poder Público 

Certifico que este Decreto foi afixado em local de Municipal, titulares e suplentes, serão indicados 
costume nesta data, Registrado no livro de pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos 
Decretos do ano de 2017, arquivado em Cartório anos pares, podendo ser por ele reconduzidos.
de Registro Civil desta cidade e publicado na § 2º Os representantes da Sociedade Civil, 
Imprensa Oficial do Município de Joanópolis. titulares e suplentes serão acolhidos mediante 

assembleia plenária convocada para esse fim e 
Parágrafo Único – Em caso de suspensão por Decreto nº 2.578 terão mandato até o último dia dos anos pares, 
parte do INSS, os mesmos serão readaptados de De 20 de fevereiro de 2017 podendo ser reconduzidos pelos segmentos que 
acordo com o determinado pelo referido órgão. “Dispõe sobre o expediente nos dias  27,28 de representam.
Art. 2º - Fica o Departamento de Pessoal desta fevereiro e 01 de março de 2017 e dá outras § 3º O representante do Poder legislativo e seu 
administração municipal, autorizada a realizar os    p  r o v idências”. suplente será indicado pelo Presidente da Câmara 
procedimentos administrativos para a liberação Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Municipal.
dos referidos cargos públicos. Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo se regerá 
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de Paulo, no uso de suas atribuições legais; pelo Regimento Interno.
sua publicação, revogadas as disposições em DECRETA: Parágrafo único. O Regimento Interno do 
contrário Art. 1º Fica suspenso o expediente nas repartições Conselho Municipal de Turismo especificará os 
Joanópolis, 01 de fevereiro de 2017. públicas municipais no dia 27 de fevereiro de 2017 requisitos exigíveis dos seus representantes e 
Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito – Segunda-feira – Ponto Facultativo; seus suplentes, bem como definirá o direito a voto, 
Certifico que este Decreto foi afixado em local Art. 2º Fica suspenso o expediente nas repartições as hipóteses de perda de mandato, substituição, 
de costume nesta data, Registrado no livro de públicas municipais no dia 28 de fevereiro de 2017 dispensa e vacância.
Decretos do ano de 2017, arquivado em – Terça-feira - Carnaval. Art. 4º O Conselho Municipal de Turismo 
Cartório de Registro Civil desta cidade e Art. 3º Fica suspenso, até  12h00,  o expediente escolherá,  ent re seus membros,  uma 
publicado na Imprensa Oficial do Município de nas repartições públicas municipais no dia 01 de Coordenadoria Executiva, composta de:
Joanópolis. março de 2017 – Quarta-feira - Cinzas. I - Presidente;

Art. 4º  O disposto neste Decreto não se aplica às II - Vice-Presidente;
DECRETO nº 2576 repartições em que, por sua natureza, houver III – 1º Secretário Executivo;
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017 necessidade de funcionamento ininterrupto. VI - 2º Secretário Executivo.
“Dispõe sobre suplementação de verbas no Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua Art. 5º O mandato dos membros do Conselho 
orçamento vigente no valor R$ 36.000,00 (trinta e publicação, revogadas as disposições em Municipal de Turismo será de 02 (dois) anos 
seis mil reais) e dá outras providências.” contrário. permitida a reeleição por igual período.
MAURO APARECIDO  GARCIA  BANHOS, Joanópolis, 20  de fevereiro de 2017.  Art. 6º As funções dos representantes não serão 
Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito remuneradas, sendo porém consideradas como 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Certifico que este Decreto foi afixado em local de serviço público relevante.
legais; costume nesta data, Registrado no livro de Art. 7º Compete ao COMTUR e a seus membros:
CONSIDERANDO o artigo 4º, inciso V,  da Lei Decretos do ano de 2017, arquivado em Cartório I. Estudar e propor medidas de incremento das 
Municipal  nº1.844, de 22 de dezembro de 2016. de Registro Civil desta cidade e publicado na atividades turísticas municipais;
DECRETA: Imprensa Oficial do Município de Joanópolis. II. Propor política de investimento turístico em 
Art. 1º - Fica aberto na seção de contabilidade e áreas prioritárias e de interesse turístico a curto, 
orçamento da Prefeitura municipal, um credito LEIS médio e longo prazo;
suplementar no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis III. Sugerir e encaminhar a apreciação do chefe do 
mil reais) para suplementar as seguintes LEI Nº 1853 executivo, políticas públicas ligadas ao 
dotações: DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017 desenvolvimento turístico do município;

Cria o Conselho Municipal de Turismo de IV. Parceria na elaboração de um calendário 
Joanópolis e dá outras providências. anual de eventos, sugerindo a criação ou extinção 
O Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, de promoções dentro dos recursos orçamentários;
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições V. Propor modificações no ordenamento jurídico 

Art. 2º  O presente credito será coberto com a legais, faz saber que a Câmara Municipal decreta municipal, que incentivem, disciplinem e protejam 
anulação parcial da seguinte dotação: e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: os interesse turísticos da Estância;

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de VI. Participar da elaboração e atualização do 
Turismo de Joanópolis – COMTUR, que se Plano Municipal de Turismo;
constitui em órgão municipal permanente VII.Participar na elaboração das políticas públicas 
destinado a conjugação de esforços entre o Poder voltadas ao desenvolvimento turístico, apresentar 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de Público e a Sociedade Civil, de caráter consultivo, proposta para assegurar a defesa e preservação 
sua publicação, revogadas as disposições em deliberativo, normativo e fiscalizador, para o do meio ambiente ecologicamente equilibrado;
contrário. assessoramento da municipalidade em questões VIII.  Apreciar e sugerir critérios para a celebração 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE- referentes ao desenvolvimento turístico da de contratos e convênios entre o setor público e as 
SE E CUMPRA-SE. Estância Turística de Joanópolis. organizações privadas que prestam serviços na 
Joanópolis, 02 de fevereiro de 2017. Art. 2º O Conselho Municipal de Turismo – área de turismo no âmbito municipal;
MAURO APARECIDO GARCIA  BANHOS - COMTUR, de composição colegiada envolvendo a IX. Acompanhar, avaliar, fiscalizar, as ações 
Prefeito Administração Publica, a Sociedade Civil e o governamentais e não governamentais no âmbito 
Certifico que este Decreto foi afixado em local de Poder Legislativo, será composta por 16 municipal relativas ao turismo;
costume nesta data, Registrado no livro de (dezesseis) representantes e seus respectivos X. Opinar e dar parecer sobre as propostas 
Decretos do ano de 2017, arquivado em Cartório suplentes sendo: orçamentárias anual e plurianual relativas ao 
de Registro Civil desta cidade e publicado na I -   Do Poder Público Municipal: desenvolvimento turístico do município; 
Imprensa Oficial do Município de Joanópolis. a)  O Secretário de Governo; execuções financeiras e orçamentárias do Fundo 

b) Um representante da Secretaria Municipal de Municipal de Turismo (FUMTUR), bem como 
Decreto nº 2.577 Turismo e Eventos; fiscalizar a movimentação e aplicação dos seus 
De 10 de fevereiro de 2017 c) Um representante da Secretaria Municipal de recursos;
“Dispõe sobre a venda de garrafas durante as Educação e Cultura; XI. Dar posse aos conselheiros;
Festividades de Carnaval”. d) Um representante da Secretaria Municipal de XII.E leger  sua d i re tor ia  execut iva;  ou 
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito da Agricultura e Meio Ambiente; coordenadoria conf art 4º e 10.
Estância Turística de Joanópolis, Estado de São e) Um representante da Secretaria Municipal de XIII. Sugerir reformulações e apresentar proposta, 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; Projetos e Obras; se necessário, de alterações no Regimento 
Considerando a necessidade de garantir a II - Da Sociedade Civil: Interno;
segurança ao público na Praça Padre Domingos a) Um representante do setor de pousadas e XIV.  Deliberar sobre os projetos municipais 
Segurado e ruas próximas, hotelaria; ligados a área de turismo.
DECRETA: b) Um representante do setor de restaurantes e Art. 8º Compete ao Presidente do COMTUR:
Art.  1º   Fica proibido o consumo, a venda, a alimentação; I. Representar o Conselho em suas relações 
entrega e a circulação de garrafas de vidro no c) Um representante dos arqui tetos e com terceiros;
período de 24 a 28 de fevereiro de  2017, nas engenheiros locais; II. Dar posse aos membros do Conselho;
Praças da cidade  e nos locais de concentração de d) Um representante dos artesãos locais; III. Definir a pauta das reuniões;
atrações organizadas pela administração para as e) Um representante da Associação Comercial; IV. Abrir, orientar e encerrar as reuniões;
Festividades de carnaval,; f) Um representante da OAB; V. Cumprir as determinações soberanas do 
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais deverão g) Um representante da comunicação/imprensa; plenário, oficiando aos destinatários e prestando 
se adequar à comercialização em copos plásticos h) Um representante do turismo rural; de contas na reunião seguinte;
ou latas de alumínio; associação de bairros; VI. Cumprir e fazer cumprir esta Lei e o Regimento 
Art.  3º  Este decreto entra em vigor na data de sua i) Um representante da melhor idade; Interno do Conselho;
publicação. j) Um representante da segurança pública; VII.Proferir voto de desempate.
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Art. 9º Compete ao Vice-Presidente substituir o 1º TERMO ADITIVO/17 - TERMO DE ACORDO Nº CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
Presidente em suas ausências e impedimentos. 01/15 CONTRATADA: Amauri Gomes de Oliveira 
Art. 10. Compete ao 1º Secretário Executivo: CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2014 - EDITAL Nº 82021767868 (MEI).
I. Auxiliar o Presidente na definição das pautas; 26/2014 - PROCESSO Nº 27/2014. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
II. Elaborar e distribuir a Ata das reuniões; CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP. emergencial, a prestação de serviços de 
III. Organizar o arquivo e o controle dos assuntos CONTRATADO (FORNECEDOR): SOESP - transporte de alunos da rede pública municipal de 
pendentes, gerindo a secretaria e o expediente; Odonto Sistema Odontológico e Serviços ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
IV. Prover todas as necessidades burocráticas. Preventivos Ltda. Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
Art. 11. Compete ao 2º secretário executivo as OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto linha 04. 
mesmas atribuições do 1º secretário executivo, a prorrogação do prazo de vigência constante da DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017.
quando na sua ausência. cláusula sexta do Termo de Acordo original. DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017.
Art. 12.  Compete aos membros do COMTUR: DATA DE ASSINATURA: 13 de janeiro de 2017. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
I. Comparecer às reuniões quando convocados; DATA DE TÉRMINO: 13 de janeiro de 2019. data de sua assinatura.
II. Eleger a Coordenadoria executiva; VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses a contar da VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.
III. Levantar ou relatar assuntos de interesse data de sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 32.740,80. 
turístico para o Município ou para a região;
IV. Opinar sobre assuntos referentes ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/17 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/17
desenvolvimento turístico do Município ou da DISPENSA N° 05/2017; PROCESSO Nº 10/2017. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
região; LOCADORA: Santos & Santos Comércio de FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
V. Não permitir que sejam levantados ou Artigos Médico e Hospitalares Ltda ME. CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
discutidos problemas políticos partidários no LOCATÁRIO: Município de Joanópolis/SP. CONTRATADA: Laércio Fernando Pereira 
âmbito do Conselho; OBJETO: Locação de concentradores de 07544408850 (MEI).
VI. Constituir e fazer parte dos grupos de trabalho oxigênio, tipo estacionário, destinados à pacientes OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
para tarefas específicas, podendo contar com deste Município. emergencial, a prestação de serviços de 
assessoramento técnico especializado se DATA DE ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2017. transporte de alunos da rede pública municipal de 
necessário; DATA DE TÉRMINO: 02 de fevereiro de 2018. ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
VII.Votar as propostas submetidas ao Conselho. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
Art. 13. O COMTUR reunir-se-á em sessão sua assinatura. linha 05. 
ordinária uma vez ao mês, mediante a presença da VALOR DO CONTRATO: R$ 5.280,00. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017.
maioria de seus membros, ou com qualquer DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017.
quórum trinta minutos após a hora marcada para CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/17 VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
início dos trabalhos, podendo realizar reuniões DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. data de sua assinatura.
extraordinárias em qualquer data e local. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.
Parágrafo único. As decisões do COMTUR serão CONTRATANTE: Município de Joanópolis. VALOR DO CONTRATO: R$ 24.429,60. 
tomadas por maioria simples de votos, exceto CONTRATADA: Amarildo Donizete Antonio de CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/17
quando se tratar de alteração do Regimento Oliveira 05210068803 (MEI). DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
Interno, caso em que serão necessários os votos OBJETO: Constitui objeto do presente contrato FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
da maioria absoluta de seus membros. emergencial, a prestação de serviços de CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
Art. 14. Perderá a representação no COMTUR o transporte de alunos da rede pública municipal de CONTRATADA: Josemar de morais 34541042894 
órgão, entidade ou membro que faltar a três ensino, e, conforme especificações da Secretaria (MEI).
reuniões ordinárias consecutivas, ou a seis Municipal de Educação e Cultura. Referente à OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
alternadas, no período de um ano. linha 01. emergencial, a prestação de serviços de 
Art. 15. Os suplentes terão direito a voz nas DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. transporte de alunos da rede pública municipal de 
reuniões do Conselho, quando da presença dos DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
titulares, e direito a voz e voto quando da ausência VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
daquele. data de sua assinatura. linha 06. 
Art. 16. As reuniões do COMTUR serão públicas e VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017.
devidamente divulgadas. VALOR DO CONTRATO: R$ 43.356,00. DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017.
Art. 17. As reuniões do COMTUR poderão contar VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
com convidados especiais, com a frequência que CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/17 data de sua assinatura.
for desejável, sejam personalidades ou entidades, DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.
desde que aprovado por seus membros. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. VALOR DO CONTRATO: R$ 33.696,00. 
Parágrafo único. Os convidados especiais, nas CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
reuniões do COMTUR, terão direito a voz. CONTRATADA: José Luiz da Silva 05530958893 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/17
Art. 18. O COMTUR poderá prestar homenagens a (MEI). DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
personalidades ou entidades, desde que a OBJETO: Constitui objeto do presente contrato FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
proposta seja aprovada, em escrutínio secreto, por emergencial, a prestação de serviços de CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
dois terços de seus membros. transporte de alunos da rede pública municipal de CONTRATADA:  Car los  Afonso Verona 
Art. 19. A Prefeitura Municipal de Joanópolis, ensino, e, conforme especificações da Secretaria 10140686819 (MEI).
mediante solicitação da Diretoria do Conselho, Municipal de Educação e Cultura. Referente à OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
providenciará local e espaço para a realização de linha 02. emergencial, a prestação de serviços de 
reuniões, bem como cederá funcionários e DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. transporte de alunos da rede pública municipal de 
materiais, por intermédio da Secretaria Municipal DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
de Turismo e Eventos, necessários à garantia do VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
bom desempenho das atividades do COMTUR. data de sua assinatura. linha 07. 
Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pela VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017.
Presidência do COMTUR, “ad referendum” do VALOR DO CONTRATO: R$ 44.366,40.  DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017.
Conselho. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
Art. 21. As despesas decorrentes da execução da CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/17 data de sua assinatura.
presente Lei correrão por conta de dotações DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.
orçamentárias próprias do Poder Executivo FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. VALOR DO CONTRATO: R$ 25.833,60. 
Municipal, consignadas no orçamento vigente, CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
suplementadas se necessárias. CONTRATADA: Jair Aparecido Graciano CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/17
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua 06537202892 (MEI). DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
publicação. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
Art. 23. Fica revogada em especial a Lei Municipal emergencial, a prestação de serviços de CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
nº 1.789/2015. transporte de alunos da rede pública municipal de CONTRATADA: Leidiane de Paiva Silva 
Joanópolis, 10 de fevereiro de 2017. ensino, e, conforme especificações da Secretaria 39370356800.
Mauro Aparecido Garcia Banhos - Prefeito Municipal de Educação e Cultura. Referente à OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
Esta Lei foi afixada em local de costume. linha 03. emergencial, a prestação de serviços de 
Registrada no livro de Leis do ano de 2017, DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. transporte de alunos da rede pública municipal de 
arquivada em Cartório de Registro Civil desta DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
cidade e publicada na Imprensa Oficial do 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
Município de Joanópolis.

data de sua assinatura. linha 08.
* Projeto de Lei nº 01/2017 – Poder Executivo

VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017.
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.427,60. DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017.

LICITAÇÃO & CONTRATOS:
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 

O Município de Joanópolis/SP, atendendo o 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/17 data de sua assinatura.

estabelecido na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.

torna público que firmou os seguintes contratos e 
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.888,00. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.

aditivos:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/17 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/17 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/17
DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
CONTRATANTE: Município de Joanópolis. CONTRATANTE: Município de Joanópolis. CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
CONTRATADA: Amauri Alves de Oliveira CONTRATADA: Leandro da Mota Paes CONTRATADA: Luciana Fernandes de Oliveira 
17115750890 (MEI). 30481321802 (MEI). Costa 30103105875 (MEI).
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato OBJETO: Constitui objeto do presente contrato OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
emergencial, a prestação de serviços de emergencial, a prestação de serviços de emergencial, a prestação de serviços de 
transporte de alunos da rede pública municipal de transporte de alunos da rede pública municipal de transporte de alunos da rede pública municipal de 
ensino, e, conforme especificações da Secretaria ensino, e, conforme especificações da Secretaria ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. Referente à Municipal de Educação e Cultura. Referente à Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
linha 09. linha 14. linha 20. 
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017.
DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de sua assinatura. data de sua assinatura. data de sua assinatura.
VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.674,00. VALOR DO CONTRATO: R$ 28.501,20. VALOR DO CONTRATO: R$ 50.095,20. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/17 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/17 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/17
DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
CONTRATANTE: Município de Joanópolis. CONTRATANTE: Município de Joanópolis. CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
CONTRATADA: José Antonio Amaro Primo ME. CONTRATADA: José Tomaz Vilas Boas CONTRATADA: Antonio Carlos Rosa da Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 44046090863 (MEI). 06884561890 (MEI).
emergencial, a prestação de serviços de OBJETO: Constitui objeto do presente contrato OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
transporte de alunos da rede pública municipal de emergencial, a prestação de serviços de emergencial, a prestação de serviços de 
ensino, e, conforme especificações da Secretaria transporte de alunos da rede pública municipal de transporte de alunos da rede pública municipal de 
Municipal de Educação e Cultura. Referente à ensino, e, conforme especificações da Secretaria ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
linha 10. Municipal de Educação e Cultura. Referente à Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. linha 15. linha 23. 
DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017.
data de sua assinatura. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. data de sua assinatura. data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.839,20.  VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.

VALOR DO CONTRATO: R$ 28.698,00. VALOR DO CONTRATO: R$ 31.562,40.  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/17
DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/17 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/17
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
CONTRATANTE: Município de Joanópolis. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
CONTRATADA:  João F i lomeno Cunha CONTRATANTE: Município de Joanópolis. CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
08669938863 (MEI). CONTRATADA: José Maria Alves 82416168800 CONTRATADA: Luiz Antonio de Carvalho 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato (MEI). 03467628800 (MEI)
emergencial, a prestação de serviços de OBJETO: Constitui objeto do presente contrato OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
transporte de alunos da rede pública municipal de emergencial, a prestação de serviços de emergencial, a prestação de serviços de 
ensino, e, conforme especificações da Secretaria transporte de alunos da rede pública municipal de transporte de alunos da rede pública municipal de 
Municipal de Educação e Cultura. Referente à ensino, e, conforme especificações da Secretaria ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
linha 11. Municipal de Educação e Cultura. Referente à Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. linha 16. linha 24. 
DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017.
data de sua assinatura. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. data de sua assinatura. data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.274,00. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.

VALOR DO CONTRATO: R$ 31.056,00. VALOR DO CONTRATO: R$ 36.504,00.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/17
DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/17 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/17
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
CONTRATANTE: Município de Joanópolis. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
CONTRATADA: José Antonio Santana Ferreira CONTRATANTE: Município de Joanópolis. CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
44871139891 (MEI). C O N T R ATA D A :  B e n e d i t o  d e  O l i v e i r a  C O N T R ATA D A :  C l á u d i o  J o s é  A m a r o  
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 92489397834 (MEI). 10670559830 (MEI).
emergencial, a prestação de serviços de OBJETO: Constitui objeto do presente contrato OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
transporte de alunos da rede pública municipal de emergencial, a prestação de serviços de emergencial, a prestação de serviços de 
ensino, e, conforme especificações da Secretaria transporte de alunos da rede pública municipal de transporte de alunos da rede pública municipal de 
Municipal de Educação e Cultura. Referente à ensino, e, conforme especificações da Secretaria ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
linha 12. Municipal de Educação e Cultura. Referente à Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. linha 17. linha 25. 
DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2.017.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DO TÉRMINO: 13 de agosto de 2.017.
data de sua assinatura. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. data de sua assinatura. data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.217,60. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.

VALOR DO CONTRATO: R$ 29.427,60. VALOR DO CONTRATO: R$ 19.656,00.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/17
DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/17 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/17
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17. DISPENSA Nº 06/17; PROCESSO Nº 11/17.
CONTRATANTE: Município de Joanópolis. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Emergencial.
CONTRATADA: Sheyla Batista de Oliveira Souza CONTRATANTE: Município de Joanópolis. CONTRATANTE: Município de Joanópolis.
38841101873 (MEI). CONTRATADA: AHF Lullis Locadora ME. CONTRATADA:  João Bat is ta  da S i lva  
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 63734605849 (MEI).
emergencial, a prestação de serviços de emergencial, a prestação de serviços de OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
transporte de alunos da rede pública municipal de transporte de alunos da rede pública municipal de emergencial, a prestação de serviços de 
ensino, e, conforme especificações da Secretaria ensino, e, conforme especificações da Secretaria transporte de alunos da rede pública municipal de 
Municipal de Educação e Cultura. Referente à Municipal de Educação e Cultura. Referente às ensino, e, conforme especificações da Secretaria 
linha 13. linhas 18, 19, 21 e 22. Municipal de Educação e Cultura. Referente à 
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2.017. linha 26. 
DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DO TÉRMINO: 05 de agosto de 2.017. DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2.017.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da DATA DO TÉRMINO: 13 de agosto de 2.017.
data de sua assinatura. data de sua assinatura. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34. data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.014,00. VALOR DO CONTRATO: R$ 89.294,40. VALOR DO QUILOMETRO: R$ 2,34.

VALOR DO CONTRATO: R$ 19.936,80�.
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PORTARIA Nº 10/2017 dos bens materiais de demolição abaixo elencados, minutos, às terças feiras, a partir das 18h45min, para 
Marcos Paulo da Cunha, Presidente da Câmara pertencentes ao prédio da Câmara Municipal de divulgação da pauta das Sessões da Câmara, a critério 
Municipal de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando Joanópolis, com a finalidade de transferência ao Poder da contratante
de suas atribuições legais: Executivo local por estar sendo inutilizados. Início: 01/02/2017
Designa: Simoni Alessandra de Oliveira Vrena, Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis para a Término: 31/12/2017
Secretária de Administração Legislativa, para participar conclusão dos trabalhos. Valor Total: R$ 7.920,00
do seguinte curso:
I - Curso Fase IV - Licitações, Contratos e Execução EXTRATO DE CONTRAT0
Contratual (Tira Duvidas), promovido pelo Tribunal de Instrumento nº 01/2017
Contas do Estado de São Paulo, que realizar-se-á no Contrato nº 01/2017
dia 20/02/17, das 14 as 17h, em São Paulo. Contratante: Câmara Municipal de Joanópolis
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Contratado: Antonio Adriano da Silva Filho
Publique-se e cumpra-se. Objeto: O CONTRATADO obriga-se a prestar serviços 

Publique-se e comunique-se.Joanópolis, 13 de fevereiro de 2017. de filmagem na versão DVD-r de todas as sessões 
Cumpra-se.Marcos Paulo da Cunha - Presidente da Câmara ordinárias, sessões extraordinárias, sessões solenes, 
Joanópolis, 14 de fevereiro de 2017.Certidão sessões da Câmara Itinerante, audiências públicas e 
Marcos Paulo da Cunha - Presidente da Certifico que a Portaria nº 10/2017 foi publicada na de todos os eventos promovidos pela Câmara 
CâmaraCertifico que este Ato da Presidência foi Secretaria em local de costume, nesta data. O referido Municipal inclusive em período de recesso legislativo, 
publicado nesta data. O referido é verdade.é verdade. bem como serviços de fotografia das Sessões Solenes.
Joanópolis, 14 de fevereiro de 2017.Joanópolis, 13 de fevereiro de 2017. Início: 01/02/2017
Simoni Alessandra de Oliveira Vrena - Secretária de Simoni Alessandra de Oliveira Vrena - Secretária de Término: 31/12/2017
Administração LegislativaAdministração Legislativa Valor Total: R$ 7.920,00

Ato da Presidência nº 08/2017Ato da Presidência nº 06/2017
Marcos Paulo da Cunha, Presidente da Câmara Marcos Paulo da Cunha, Presidente da Câmara 
Municipal de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando Municipal de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, de suas atribuições legais, atento ao que dispõe o § 1º 
Homologa o termo de constatação e descrição, levado do art. 3º do Regimento Interno da Câmara, 
a efeito pela Comissão instituída através do Ato da considerando a impossibilidade de utilização do recinto 
Presidência nº 07/2017.do Plenário XVII de Agosto devido às obras de reforma 
Determino a transferência dos materiais de demolição no local e após decisão da Mesa Diretora da Câmara, 
do prédio da Câmara Municipal de Joanópolis, ao Resolve que as primeiras Sessões Plenárias de 2017, 
Poder Executivo local.quais sejam: 1ª a 9ª Sessões Ordinárias e 2ª Sessão 
Publique-se e cumpra-se.Solene em Comemoração ao Dia Internacional da 
Joanópolis, 21 de fevereiro de 2017.Mulher, serão na Casa da Cultura.
Marcos Paulo da Cunha - Presidente da CâmaraPublique-se e comunique-se.
Certifico que este Ato da Presidência foi publicado Cumpra-se.
nesta data. O referido é verdade.Joanópolis, 25 de janeiro de 2017.
Joanópolis, 21 de fevereiro de 2017.Marcos Paulo da Cunha - Presidente da Câmara
Simoni Alessandra de Oliveira Vrena - Secretária de Certifico que este Ato da Presidência foi publicado 
Administração Legislativanesta data. O referido é verdade.

Joanópolis, 25 de janeiro de 2017.
EXTRATO DE CONTRATOSimoni Alessandra de Oliveira Vrena - Secretária de 
Instrumento nº 02/2017Administração Legislativa
Contrato nº 02/2017
Contratante: Câmara Municipal de JoanópolisAto da Presidência nº 07/2017
Contratado: Viviane Ribeiro da Silva Nogueira Marcos Paulo da Cunha, Presidente da Câmara 
Objeto: O CONTRATADO obriga-se a prestar serviços Municipal de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando 
de transmissão ao vivo das Sessões Ordinárias, de suas atribuições legais, atento ao que dispõe os 
Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal no artigos 18 e 19 do Decreto nº 99.658/1990, nomeia 
período de 01 de fevereiro de 2017 até o dia 31 de Mônica Aparecida Beliomini Pereira, Verônica 
dezembro de 2017, bem como transmitir inserções Aparecida de Morais Melo e Simoni Alessandra de 
diárias para divulgação do dia das sessões plenárias e Oliveira Vrena para comporem Comissão Especial 
eventos da Contratante e disponibilizar espaço de 10 encarregada de proceder a constatação e descrição 

“ATOS DO PODER LEGISLATIVO”

 

 

  

QUANTIDADE
 
MATERIAL

 

1 porta balcão de aço 

3

 
portas balcão de madeira

5 janelas de madeira

NOTIFICAÇÃO Nº 02/2017

 

O MUNICÍPIO DE JOANÓPOLIS/SP, através da Secretaria Municipal de Ad ministração e Finanças, em cumprimento 
ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452 de 20/03/1997, NOTIFICA a Câmara Municipal, os Partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede no Município de Joanópolis, da liberação dos 
seguintes recursos federais:

 Ref. Mês de JANEIRO/2017 e FEVEREIRO/2017

 

CREDITO

 

ORIGEM

 

BANCO

 

AGÊNCIA

 

CONTA Nº

 

APLICAÇÃO

 

VALOR 
(R$)

 

30/01/2017

 

UNIÃO

 

BRASIL

 

2218-7

 

73.039-4

 

ITR

 

658,71

 

30/01/2017

 

UNIÃO

 

BRASIL

 

2218-7

 

73.002-5

 

F.P.M.

 

368.074,76

 

30/01/2017

 

EDUCAÇÃO

 

BRASIL

 

2218-7

 

9765-9

 

FUNDEB

 

490.322,34

 

31/01/2017

 

UNIÃO

 

BRASIL

 

2218-7

 

283.141-4

 

ICMS EXPORT

 

2.420,67

 

31/01/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.014-5

 

VIGILÃNCIA

 

6.947,04

 

02/02/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.010-2

 

ACS

 

5.070,00

 
02/02/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.010-2

 

PMAQ

 

2.200,00

 
02/02/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.010-2

 

SAÚDE DA FAMÍLIA

 

4.000,00

 
02/02/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.010-2

 

TESTE GRAVIDEZ

 

240,24

 
07/02/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.009-9

 

BLAFB

 

3.017,72

 
07/02/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.011-0

 

SAMU

 

13.125,00

 
10/02/2017

 

ASSIST.SOCIAL

 

BRASIL

 

2218-7

 

13.897-5

 

BL PSEAC

 

5.000,00

 
10/02/2017

 

ASSIST.SOCIAL

 

BRASIL

 

2218-7

 

13.899-1

 

BL PSB

 

21.900,00

 
10/02/2017

 

EDUCAÇÃO

 

BRASIL

 

2218-7

 

9765-9

 

FUNDEB

 

102.707,70

 10/02/2017

 

UNIÃO

 

BRASIL

 

2218-7

 

73.039-4

 

I.T.R.

 

825,98

 10/02/2017

 

UNIÃO

 

BRASIL

 

2218-7

 

73.002-5

 

F.P.M.

 

735.849,08

 10/02/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.010-2

 

BLATB

 

25.943,67

 14/02/2017

 

SAÚDE

 

CEF

 

3400-2

 

624.011-2

 

BLMAC

 

23.200,94

 20/02/2017
 

ASSIST.SOCIAL
 

BRASIL
 

2218-7
 

13.895-9
 

BL GBF
 

1.731,10
 20/02/2017

 
EDUCAÇÃO

 
BRASIL

 
2218-7

 
9765-9

 
FUNDEB

 
168.088,26

 20/02/2017
 

UNIÃO
 

BRASIL
 

2218-7
 

73.039-4
 

ITR
 

199,32
 20/02/2017

 
UNIÃO

 
BRASIL

 
2218-7

 
73.002-5

 
F.P.M.

 
101.252,97

 20/02/2017
 

EDUCAÇÃO
 

CEF
 

3400-2
 

672.001-5
 

QMSE 
 

176.758,84
 Fonte: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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�r�e�p�a�r�t�i�ç�õ�e�s� �p�ú�b�l�i�c�a�s� �d�e� �â�m�b�i�t�o� �m�u�n�i�c�i�p�a�l� �o�u� 

�r�e�t�i�r�a�d�o�s� �n�o� �P�a�ç�o� �M�u�n�i�c�i�p�a�l� �à� �R�u�a� � �F�r�a�n�c�i�s�c�o� � 
�W�o�h�l�e�r�s� � �n�º� � �1�7�0� 

� �C�e�n�t�r�o� � �-� � �J�o�a�n�ó�p�o�l�i�s� � �-� � �S�P

Mauro Aparecido Garcia Banhos
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�P�r�i�s�c�i�l�l�a� �L�o�r�e�n�z�o�n�i� �F�a�r�a�h� �R�o�d�r�i�g�u�e�s

�M�t�b�:� �3�0�4�5�1�-�D�R�T�/�S�P� �4�6�2�1�9
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